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 (/)

                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização
    

Buscar no site

 

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT 

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)  (https://play.google.com/store/apps/details?

id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 
 
 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DP
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180443062 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA RODOLFO SOUZA DOS SANTOS
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO GENTE SEGURADORA S/A  
BENEFICIÁRIO RODOLFO SOUZA DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 11321993447

Posição em 29-05-2019 15:44:35 
O pedido do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciário. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

15/10/2018    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

02/12/2018

Reanálise
de
processo -
Conduta
mantida



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/L5Pp7tS___rCeW2QO___ROl4qw==/6mF4tpNlk7uxh5sUuI3DmSXMGKHQi5CP+sokW
api_key=V3mNyrFtVT9SUyUZRAlfq011FkuqxHUUDi9Fifj79xQ=)

29/09/2018 Aviso de
Sinistro

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/C9XlXrW87ug1P7dzNgbq6w==/4+Kyls3GhjWUvWeN116ZAwktqpQ9___lNWCxVb1
api_key=V3mNyrFtVT9SUyUZRAlfq011FkuqxHUUDi9Fifj79xQ=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO



A COMPANHIA  SEGURO DPVAT  PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-Atendimento) CENTRO DE DADOS E ESTATÍSTICAS  SALA DE IMPRENSA  TRABALHE CONOSCO  CONTATO 


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 Poder Judiciário  da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0826881-37.2019.8.15.2001

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de
conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que
haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do
ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no
destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se
mostrar inócua. A parte autora busca no Judiciário a revisão/modificação de ato praticado no âmbito
extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo. Ademais, a experiência prática demonstra
que as seguradoras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar
audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertência do art. 344 do CPC/2015.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

Juiz(a) de Direito
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